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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

LEI 1111 1393/89 

o PUl'BITO MUllICIPAL l)A SERRA, ESTADO DO E8Pf RI'I) 8Nf10 uamdo 

de suu atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUllICIPAL DA 

SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 111 - Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar a área 

de terra, constituida de p_.te da Rua B-3, e.rapina 

I, Serra-18, medindo 183,00Mª (cento e oit8'lta e três 

metros quadrados), de tora ato r tgul ar. 

Parágrafo Õ'nico - A área de que trata o caput deste artigo, t• 

as seguintes medidas e confrontações: 

FRD4TE: ll,OOM, COlll Rua B-4; 

P'UNOOS: ll,OOM, com t•reno da Companhia Vale do Rio 

l)oce - CVRI>; 

LADO DIREITO: l8,40M, COll lote 15 d.& Quadra 20; 

LAl>O &SQUERl>O: 18,40M, COJll parte da Quaira 5; 

Art. 21 - Fica ainda, o Poder Executivo autorizado a alienar o 

illÔvel descrito no artigo antec:eden te, em favor do Sr 

LAURillDO ALVES DA SILVA. 

Parágrafo Õ'nic:o - A alienaçio, dat'-•e-á por venda, no valor de 

NCz$ 667,95(seisc:entos e sessenta e sete cruzados n~ 

vos e noventa e cinco centavos), correspondente a av..! 

liação procedida. 

Art. 311 - lata Lei entra em vigor na data de sua public:açio, r,! 

vogadas u disposições em contr·Ár1:6. 
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